


Incluir esclarecimento

  Quadro informativo

Quadro informativo 

Pregão Eletrônico N° 90037/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 925509 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



  

Contratação em período de cadastramento de proposta

Avisos (0) Impugnações (0) Esclarecimentos (1)

02/10/2024 10:00



PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

1) O valor de referência da passagem é R$ 7.000,00?

2) Como deveremos cadastrar o valor da RAV?

3) Ao cadastrar o valor de R$ 7.100,00 teremos como remuneração o valor de R$ 100,00 (RAV) pela emissão?

4) Ao cadastrar o valor de R$ 6.900,00 teremos que efetuar desconto no valor de R$ 100,00 (DAV) pela

emissão?

5) O valor de referência (R$ 7.246,80), é o equivalente a R$ 7.000,00 de bilhete + R$ 246,80 de RAV?



RESPOSTA:

1) O valor de referencia dado no edital (R$ 14.493,60 ) se refere ao valor estimado da passagem. Entretanto,

não cabe a este TJ definir o que será remunerado ao agente de viagem (RAV).

2) Somente será objeto de lance a REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE VIAGEM - RAV. A licitante deverá

consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o VALOR da Remuneração do Agente Viagem-RAV, em

percentual, com intervalos mínimos de lance de 1%, já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e as

despesas decorrentes da execução do objeto deste Pregão.

3) Qualquer valor ofertado deverá subentender a Remuneração do Agente de Viagem. Devendo estar

inclusos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto deste Pregão.

Assim, o valor final se compõe a critério da empresa licitante de acordo com sua própria composição de

preços.

4) Qualquer valor ofertado deverá subentender a Remuneração do Agente de Viagem. Devendo estar

inclusos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto deste Pregão.

Assim, o valor final se compõe a critério da empresa licitante de acordo com sua própria composição de

preços.

5) Qualquer valor ofertado deverá subentender a Remuneração do Agente de Viagem. Devendo estar

inclusos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto deste Pregão.

Assim, o valor final se compõe a critério da empresa licitante de acordo com sua própria composição de

preços.



 
Operação realizada com sucesso!
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